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Santana do Acaraú-CE 

RESOLUÇÃO N° 00112025 

Dispõe sobre a aprovação pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social- CMAS do Plano 
de Ação 2024, referente ao Cofinanciamento 
Estadual dos Serviços de Proteção Social 
Básica, Proteção Social Especial Benefícios 
Eventuais e Incentivo à Gestão Municipal, por 
meio do Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS/Santana do Acaraú. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DE 

SANTANA DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei N°  

385 de 20 de Outubro de 1998 (Lei que reestrutura), em Reunião Ordinária do 

dia 20 de março de 2025. 

CONSIDERANDO, que o Plano de Ação para co-financiamento do Governo 

Estado, é um instrumento que facilita organizar o uso de recursos, visando a 

potencialização do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no âmbito 

local. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Aprovar o Plano De Ação Anual do Governo do Estado Ano 2025; 

Art. 20  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Santana do Acaraú, 20 de março de 2025 

Oária 	a EUio 

Presidente do CMAS 


